
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

comssÃo gg FINANÇAS ; ORÇAMENTO

P A R E C E R

ASSUNTO : Projeto de Lei nº O46/9I, datado de 08. II. 9I,
do Executivo Municipal, cuja sumula autoriza
a aquisiçao de imovel urbano e da outras pro
videncias, conforme especiFica.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE CAM

PO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições regimentais ,
com relaçao ao Projeto de Lei em epigraFe, emite o seguinte parecer:

CONSIDERANDO que a aquisição de imovel e sua posterior doa—

çao obedece a norma emergente do artigo 26 da L. O.M., que determina
que & alienaçao de bens imoveis de propriedade ou que vierem a ser
adquiridos pelo MunICipio se de mediante a subordinada existencia —

de interesse publico justiFicado ( no caso presente o imovel se des—
tina a instala ao da Firma IKA - Irmaos Knopholz S/A. — Ind. e Com.
em nosso Municnpio, sendo ela por demais conhecida, dispensando por
tanto maiores apresentaçoes, cabendo entretanto, destacar a sua tra
diçao nacional no ramo de artefatos de couro e derivados. Esta indus
tria, já tradicional, sem duvidas trará inegaveis beneFicios ao mu—

nicipio ), e sempre precedida de avaliaçao.
CONSIDERANDO que as exigências legais Foram cumpridas, in-

clusive com avaiiaçao da area ( laudo de avaliaçao nº O38/9I, datado
de 23. IO. 9I, Feito pela Comissao Permanente de AvaIiaçao , e que Fi
ca Fazendo parte integrante deste parecer ), esta Comissao de Finan—
ças e Orçamento emite parecer Favoravel e recomenda a aprovacao do
Projeto de Lei ora em exame.

Edificio da Câmara Municipe),
Sala da Comissao, I8 de nove«- o de I.99|
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